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EDITAL DE CONCO N" 120410/2026CP8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRÄTrVO N",...,..,/,..., QI_IE
FAZtr,l\d ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAITINGA,
POR INTERMÉDIO, DO : (,{)

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNP| sob o no 

-, 

com sede a ûo 

-, 

na cidade de

-, 

attavés da Sectetaria Municipal de neste ato teptesentada pelo(a)
tespectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) (catgo e nome), dotavante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado o(a) â empresa inscrito(a) no CNPJ/N'IIì sob <.>

,, sediado(a) tu ...... .., doravante desþado CONTRATAI)O, nestc

íìto reptesentado(a) pof (nome e função no contratado), conforrne atos

constitutivos da empresa ou procuração aptesentada nos âutos, tendo ern vista o que consta nct

Processo rìo...,.,.......,. e em observância às disposições daLein" 1.4.1.33, de 1" cle abnl,de2021,,
e detnais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decotrente cla

Concouência trletrônica no 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art.9¿,I e II)
1. O objeto do presente instrumento é a contratação de setviços comuns de engenharia, que tenr por
bieto a . nas condicões estabelecidas no Termo de Refetência.
t eto da

1.3. Vinculam csta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O 'fermo de Referência/Ptojeto Básico;
7.3.2 O Edital tla Licitação;
1:3.3 À Proposta clo conftatado;
1.3,4 Eventuais ânexos dos documentos suprâcitados.
1.4. O tegime de execução é o de empreitada por preço global.

z. cl,Áusur-A SEGUNDA- vrcÊNCrA E pRoRRocAçÃo
2.1,. O prazo de vigência da contratação é de ........., contados do(a)
forrna do artigo 105 d¿ Lei no 74.733, de 2027.

3, CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS
CON'IRÄTUAIS (att.92,IV, VII e XVII|

DE EXECUçÃO E GESTÃO

i::l
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^ Item Especificação do item Unid. Quant. Valot Total

1 Confotme o Termo de Referência
VALOR GLOBAL: R$ -

i8Ð 3513-2CIú4 1.ìr..



ffi ;ì*3jÿ¿1:Trjtfl" ¡ili!l*íts^r r.* -trJt-i. )/,
\J n, r.,rtto"

*ry&*wffiffiffie

4.

4.1,,

3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gcstão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsetvação e recebimento do objeto constâm no Termo de
Referência, ânexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUB CONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (att.9},'Y)
5.1. O valor total da conlrzt^ção é de R$ .....,.... (..,..).
5.1.1, No valor ackna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiletas clecorrentes cla

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais; trabalhistas, prer.idenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros neces5ários ao

cumprimento integral do objeto cla conuatação.
5.2. O valor acima é meramente estimativo, cle forma que os pagamentos devidos ao contratado
dep enderão do s quantitativos e fetivarnente fornecido s.

6. CLÁUSUI-A SEXTA - PAGAMENTO (att,92,V e VI)
6.1. O pnzo p^r^ p^g mento âo contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CIÁUSULA SÉtrUe - REAJUSTE (art. 92,ÿ)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustár'eis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
7.1,.1,. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboraclas colrr
base no SIN,A.PI/SEINFR \ do mês xxxx do ano de yyyy,
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aphcação,
pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Consffução (INCC-M), exclusivamente pat^ 

^s
obdgações iniciadas e concluídas após a ocortência da onttoli.lo.{.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apatst
dos efeitos financeiros do último reajuste,
7.4. No caso de atraso ou não dir,'ulgação do(s) índice (s) de teajustâmento, o contratante pagatâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
cottespondente tão logo seja(m) divulgado(r) 

"(.) 
índice(s) definitivo(s).

7.4.1, Fica o Contratado obrigado â âpresentâr memória de cálculo referente ao reajustanrento de

preços do'yalor remânescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas afedções finais, oþ) índice(s) utilizado(s) pata reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

clefinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a set extinto(s) ou de qualquet
forna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a set

detetminaclo(s) pela legislação então eu ntgot.
7.7. Na ausência de ptevisão legal quanto ao irdice substituto, âs partes elegetão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O teajuste serâ rcabzado por apostilamento.
7.9. A lormahzação do aditamento de vigência sem a concessão do teajuste, ou ressalva de sua

supeweniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do dileito.

8. CLÁUSUIá. OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRÂ."TANTE (att.92,X, XI e XIV)
8.1. São obtþações do Contratante:

ii:ì¡
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acotdo com o
contfâto e seus ânexos;
8.3. Receber o objeto no pnzo e condições estabelecidas no Tetmo de Refetência;
8.4. Notificar o Con *ztado por escrito da ocortência de eventuais imperfeições, falhas ou
furegularidades constatadas no curso da execução dos sewiços, fixando ptazo p^ta ^ sua cotteção,
certificando-se de que as soluções pot ele pÍopostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, pot escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, rcpar.ado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.6. ,A.companhar e fiscalizar ^ execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Conuatado;
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quândo houvet controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, Qualidade e quântidâde, conforme o art. 1,43 da Lci n" 14,1,33,

de 2021;
8.8. Efetuar o pâgâmento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no przLzo,

forrrra e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. '\plicar ao Conúatzdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação juclicial do Município pan adoção das meclidas cabír'eis

quando clo descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações telacionadas à execução

do prcsente Contrato, ressalvados os fequerimentos manifestarnente impeltinentes, merâmente
protelatórios ou de nenhum interesse p^ta a boa execução do ajuste.
8.11.1. A,{.dministnção terâ o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do
tequelimento pan decidir, admitida a prorrogação nroLivadâ, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no pra;zo máximo de 20 (vinte) dias.

8.13. Norificar os emitentes das garantias quanto ao início de ptocesso administrativo para apuração

cle descumprimento de cláusulas contratuais. þrn caso de exigenda de garantia contraktøl)

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posteriot altenção do projeto pelo Contrâtânte, no
caso do aft, 93, $2", da Lei n" 1,4.133, de 2021, .

8.15. Fornecet por esctito as informações necessátias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
8.16. Realizat avaliações periódicas da qualidade dos sewiços, âpós seu recebirnento.
8.17. .A.ssegurar que o ambiente de ttabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, âpresentem
condições aclequadas ao cumpdmento, pelo Contr¿tado, das normas de segutança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
8.18. Não respondet pot quaisquer comptomissos assumiclos pelo Contratado corn terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquet dano causado a terceitos em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
8,19. Previamente à expedição da ordem de serviço, vedficar pendências, liberar âreas ef ou adotar
ptovidências cabíveis p^r^ 

^ 
reguladdade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTR^"TADO (att.92,XIV, XVI e XVI!
9.1. O Contratado deve cumpdr tod¿s as obligações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindc¡ como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obligações a seguil dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço par¿ì Tepresentá-lo na
execução do contrato.

i:l..i
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9.2.1, A'indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá set recusada pelo órgão ou
entidadc, desde que devidamente justificada, devendo â empÍesa designar outlo pata o exercício da

atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

1,37,II) e prestar todo esclarecimento ou informação pot eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito curtr.pdmento das cláusulas deste conftato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os rnatedais, equþamentos, fetramentas e utensfüos

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corriý, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâ1:te, no
ptazo fi-xado pelo fiscal do contrato, os serwiços nos quais se verificatem vícios; clefeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9,6. Responsabilizat-se pelos vícios e danos decottentes da execução do objeto, de acotdo com o

Código de Defesa do Consumidot (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução coritrâtual pelo Contratante, que ficarâ autotizado a descontar dos

pâgamentos devidos ou da gatantia, caso exigida no edital, o valor corespondente âos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contr^t^flte, assim que tiver ciência da impossibilidade de rcaltzação
ott frnzhzação do serviço no pra'zo estabelecido , paø adoção cle ações de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, dutante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta,
colateral ou por afinidade, ató o terceiro grau, de dir:igente do contratante ou de agente pírblico que
tenha desempenhado função naltcitação ou que atue na ftscabzação ougestão do contrato, nos termos
do artigo 48, patâgrafo único, da Lei n" 74.1.33, de 2021;
9.9. O contratado deverá entregâr ao setor responsável pela fiscahzaçã,o do contrato, junto com a

Nota Fiscal pan fins de pagamento e veÅficaçã,o da reguladdade fiscal, os seguintes documentos: 1)

prova de tegularidade telativa à Seguddade Social; 2) certidão conjunta rclattva aos tributos fedetais e à

Dívicla Ätiva da União; 3) cettidões que comprovem a tegularidade perante a Fazenda Ilstadual ou
Disttital do domicílio ou sede do contlatado; 4) Certidão de Regularidade do trGTS - CRF; e 5)

Certidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumpdmento das obrigações previstas em Acotdo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categotias abrangidas pelo contrato, pot todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdcnciárias, tlibutátias e as demais previstas em legislação específìca,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1,1,. Comunicar ao Fiscal do contrato, t"Lo pt zo de 24 þinte c quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serwiços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer ternpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por deterninação do Contratante, eualquer atividade que não esreja sendo executada
de acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceilos.
9.14. Promovet a guarda, manutenção e vigilância de mateliais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita obsewância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Podetes Públicos, mantendo sempre li-po o local dos sewiços e nas melhores
condições de segutança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Conftatarr.te, p^ra análise e aptovação, quaisquer
mudanças uos métodos executivos que ftrjam às especificações do rnemorial descritivo ou instrumento
congênere.
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9.17 . Não permit a uti\zação de qualquer trabalho do menor cle dezesseis ânos, exceto na condição
de apren<liz para os maiores de quatorze arros, nem permittt a utilização do trabalho do menot de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1,9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reselva de catgos ptevista em lei
para pessoa com deficiência, pata reabilitado da Previdência Social ov p^r^ aprendiz, bem como as

reselvas de cargos previstas na legislação (art, 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos â que se tefere a cláusula actrt:'a, no ptazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação clos empregados que preencheram as refelidas vagas (att. 716, parâgtafo
único); l

g.2L Guardar sigilo sobre toclas as informações obtidas eln decorrência do cumprilnento clo

contreto;
9.22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos cle

sua proposta, inclusive quânto âos custos vadáveis decorrentes de fatores futuros e incettos, devendo
complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatódo p^ta o atendimento
do objeto d^ corýr ta,ção, exceto quando ocorrer âlgnm dos eventos artolados no art. 724,ÏI, d, da Lei
n" 14.733, cle 2027;
9.23. Cumprir, além dos ¡rostulados legais vþentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normâs de segurança clo Contratante;
9.24. l\'Ianter os empregados nos horádos ptedetetminados pelo Conftatante.
9,25. Äprcsentar os eÍlpregados devidarnente identificados por meio de ctachâ.
9.26. Apresentar ao Contr¿tante, quando for o câso, a relação nominal dos empregados que
adentratão no órgão p^r^^ execução do serviço.
9.27, Observar os preceitos da legislação sobre a jonada de trabalho, confotme a categoria
profissional.
9.28. A.tender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prarzo fixado pela fiscal-ização do contrâto, nos casos em que ficat constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especiÍrcações do objeto.
9.29. Instruit seus empregados quânto à necessidade de acatat; as Notmas Internas do Contratante.
9.30. Instruit seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertanclo-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contlato, devendo o Contratado LrJratar ao Corýtatante toda
e qualquer ocortência neste sentido, a ftm de evitar desvio de função.
9.31,. Insuuir os seus ernpregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Conttatante.
9,32. ,\dotar as ptovidências e precauções necessárias, inclusive consulta nos tespectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.
9.33. Estat tegisuada ou inscrita no Conselho Profissional competente, confotme as áreas de atuação
previstas no Tetmo de Referência, em plena validade.
9.34, Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autotizações exigír'eis, na fotma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diadamente, pelo Engenheito preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionár'ios, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, lcgistto de

ocorrências e out-ros fâtos relâcionados, bern como os comunicados à Ftscaltzação e situação das

atividades em relação âo crorlograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em.desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituil aqueles rcahzados com materiais defeituosos ou c<¡m vício de

i,ì
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construção, pelo prâzo de 05 (cinco) ânos, contâdo da data de cnissão do Termo de Recebimento
Definit-ivo.
9.37. UtiÅtzt somente matér'ia-pdrna florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto no

5.975, de 2006, de:

ù manejo florestal, realtzado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente clo Sistema Nacional do Meio,A.mbiente - SISNAIVIÄ;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autoúzada pelo órgão competente do Sistema

Nacional clo Meio Ambiente - SISNAM,{,;
c) flol:estas plantadas; e

d) outrâs fontes de biomassa florestal, defirriclas em normas específicas do órgão ambiental
cotupetente . '

9.38. , Comprovar a proceclência legal dos ptodutos ou subprodutos florestais trtilizados enr cada ctapa

da execução contratual, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução Normativa SI,TI/MP uo 1, de

'19/01/2010, por ocasião da respectir,z mediião,rneeliante a âpresentação dos segr.rintes documentos,
confolme o câso:

ù Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos ptodutos ou subprodutos florestais;
b) Côpia dos Comprovântes de Registro do fornecedor e do ttanspottadot dos produtos ou
subprodutos flotestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atjvidades Potencialmente Poluidolas ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTI], mantido pelo IBAN{A, quando tal inscrição for
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Reguladdade válidos, conforme arttgo 1,7,

inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria no 253, de 1,8/08/2006, do
l\{inistério do Meio ,{mbiente, e Insftução Normativa IBAMA no 21., de 24/12/2014, quando se trâtâr
de produtos ou subprodutos flolestais de origem nativa cujo transporte e 

^rm^zet7^mento 
exijatn a

etnissão cle tal licença obt'igatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utjlizados na execução contratual tenham origem
em Estado qlle possuâ documento de conftole próprio, o Contlatado deverá apresentá-lo, em
complernentação ao DOF, a firn de demonstrar a tegularidade do transporte e armazenâmento nos

ürnites clo terlitório estaclual.

9.39. Obserwat as cliretrizes, cdtér'ios e procedimentos pârâ a gestão dos resíduos da consttução civil
estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07 /2002, com as alterações postetiores, do Conselho
Nacional cle Meio Ambiente - CONAMÂ., conforme artigo 4", SS 2o e 3o, da Instrução Normativa
SIXI/MP no 1, de 1.9/01,/2010, nos seguintes termos:
9.39.'L O gerenciamento dos resíduos originários da conftatação deverá obedecer às cliretrizes técnicas
e ptoceclimentos do Prograrna Municipal de Gerenciâmento cle Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerencianrento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 619ão competente,
confot'me o caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 30 e 10o da Resolução CONTAMA no 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a clestinação ambientalmente adequada dos resíduos cla construção civil
originários da coníatação, obedecendo, no que coubet, aos seguintes procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (teutilizáveis ou tecicláveis como agtegados): deverão set reutilizados
ou reciclaclos na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis p^r^ outras destinações): deverão set teutilizados,
reciclados ou encaminhados a âteas de atmazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2,3, resíduos Classe C (çtata os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/tecuperação): devetão set 
^nm^zenados,transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

. ,'..
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9.39.2.4. resíduos Classe D þerigosos, Çontaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

atnnzenadas, transpoïtados, reutilizados e destinados em conformidade com âs norlrrâs técnicas
específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos otiginár'ios da co¡ttatação em
âterros de resíduos sólidos utbanos, áteas de "bota fota", encostas, corpos d'âgua, lotes vagos e âteas
protegidas por Lei, bem como ern áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de ftscabzação do fiel cumpdmento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamãnto de Resídìos da Construção Civil,
confortne o câso, o Contratado colllprovatá, sob pena de multa, que todos os tesíduos temovidos estão
acompanhados de Controle de'I'ransporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Ägôncia
Brasileira de Normas T'écnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 1.5.1.1.2,15.1.1.3, Is.t14;15,115 e 15.116, de'

.j

2004.
9.r10. Obserwar as seguintes diretrizes cl e carâtcr ambiental:
9.40,1, Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria p^r^ 

^ 
atmosfeta, por emissão pontual ou fugitiva, utili2¿de na execução contrâtual, deverá

respeitar os lir¡útes máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAN{A no 382, de

26/1,2/2006, e legislação cottelata, de acotdo com o poluente e o tipo de fonte.
9,40,2. Na execução contratual, confotme o caso, a etnissão deruídos näopodeú ultrapassat os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR - 10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitaclas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasilefua de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-1,0.1,52 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileila de

Normas Técnicas - ,\BNT, nos termos da Resolução CONAMA no 01, de 08/03/90, e legislação
corcelata.
9.41. Nos telmos do artigo 4o, $ 3o, da Instrução Nonnativa SIÍI/MP no 1, de 1,9/01/2010, deverão
ser utilizados, na execução contlatual, agtegados reciclados, sempre que existil a ofefia de tais tnateriais,
capacidade de suprimento e custo infelior em relação aos agtegados natutais, insedndo-se na planilha
de formação de preços os custos correspondentes.
9.42. Responder pot qualquet acidente de trabalho na execução dos setviços, por uso indevido de

pâtentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
setviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de tetceitos, ainda que ocorlidos em via
pública junto ao serviço de engenharia.
9.43. Realtzat, conforme o câso, por meio de labotatórios previamente aprovados pela Ftscaltzação e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serwiços e equipamentos â serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto nas especificações.
9.44. Ptovidenciar, conforme o câso, as ligações <lefinitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elêtrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionár'ias de serviços públicos Ft^r^ ^ obtenção de licenças e rcgalarização dos
sewiços e atividacles concluídas (ex.: Habite-se,I-icença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. GARANTIA DE EXECUçÃO (aTt. 92, XII)
Não haverá exigência de garantta contratual da execução.

10.

10.1

II. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAçÕES E SANçOES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIÐ
11.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei n" 14.1.33, de2027, o contratado que:

Ð der causa à inexecução parcial do contrato;
b) clet causa à inexecuçáo parctal do contrato que câuse grnve dano à Administrlção ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

¡< ,i
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c) der: causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardame.nto da execução ou da entrega do objeto da contlatação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do conttato;

Ð pr.attcat ato ftaudulento nâ execução do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer fi^ítreza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de âgosto de 2073.

1,1.2, Serão aplicadas ao contatado que incorrer nas infrações acima descl.'itas as seguintes sanções:

i, "¿\dvertência, quando o contrataclo det causa à inexecução parciaI do contrato, semple qtre não

se justificar a imposição de penalidade mais gtave (att. 156, S2", cla Lei n" 14.133, de 2021);

ä. Impedirnento de licitar e coÍLtna;t^t, quando ptaticadas as condutas.descritas nas alíneas "b","9"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

gtave (att. 156, S 4,dal.ein" 74.733,cle2021);
iä. Declaraç.ão de inidoneidade par.a licitar e contratar, quando praticadas as condutas desctitas nas

alíneas """r"f'r"g" e"b" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","a" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (afi, 15ó, S5", da Lei n" 14J33, de 2021),
ir'. Multa:
(1) Moratóda de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobte o valot da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (uinta) dias;
(2) Moratória de 2 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contl'ato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobsewància do pnzo fixado para aptesentação,
suplementação ou reposição da garantta.

^. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo\¡er a extinção clo contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
1,37 daLei n. 14.133, de 2021,.

(3) Compensatítía,pata as infrações descritas nas alíneas 
((e') 

^((h" 
do subitem 12,1,de20/o z10o/o

do valot do Conttato.
(4) Compensatíùa,para a inexecução total do contrato prevista na ahnea "c" do subitem 12.1., de

2o/o a 70o/o do valor do Contrato.
(5) Pata inftação descrita na ahnea "b" do subitem 1.2.1, a multa será de 2o/o a 1.0o/o do valor do
Contrato.
(6) Parainfnções descritas naalinea "d" do subitem 12.1.,a multa setá de 2o/o a 1.0o/o do valor do
Contrato.
(7) Para a. inflz,ção descrita na alinea "^" do subitem '12.7, a multa será de 2o/o a 10o/o do valor clo

Contrato.
11.3. A aplicação clas sanções previstas neste Conttato náo exclui, em hipótese algutna, a obrigação
deteparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9", da Lei n" 14J.33, de202'l)
11,.3.1. Toclas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(att. 1,56, $79, da Lei n" 74.733, de 2021).
11.3,2. Antes da apltcaçã"o da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (att. 757, da Lei n" 1.4.733, de 2021)
11.3.3. Se a multa apltcada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor. do pagamento
eventualmente devido pelo Contratarfie ao Conffatado, além da perda desse valor, a diferença serâ

descontada da ganntta prestada ou será cobrada judicialmente (att. 156, S8", da Lei n" 74.733, de2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podetá ser recolhida
administlativamente no prztzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento cla

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções rcahzar-se-â emptocesso administrativo que assegure o contladitório e

z ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento ptevisto no caput e parágrafos do att.

i,':.¡
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158 da Lei n" 14.1.33, de 2021, plra as penalidades de impedirnento de licitar e cor].tratar e de declatação

de inidonei dade pan licitar ou contratar.
1 1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1", da Lei n" 1,4.1,33, de 2021):

ù ^ 
fl^t:rr.ez^ e a graviciade da infração cometida;

b) as peculiaddacles do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenlrântes;
d) os danos que dela provierem p^r^ o Contratante;
e) a irnplantação ou o aperfeiçoamento de ptogtama de integridade, confotme nonnâs e

orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos colrìo infrações administrativas na Lei n" 74.733, de 2021,.ou em ouftas lcìis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivòs na

Lei n" 12.846, de 201,3, setão apurados e julgados conjuntamerìte, àos mesmos autos, obserwados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na refedda Lei (art, 159).

11.7. A. personalidade jurídico do Conttatado poderâ ser desconsiderada sempre que utìIizada com
alruso clo direito par:a facilttar, encobril ou dissimulat aptâttca dos atos ilícitos previstos neste Conttato
ou parâ pl:ovocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessorâ ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
rlitsi¡6, com o Contratado, obsewados, em todos os câsos, o contrâditóùo, a ampla defesa e a

obrigatoriedade cle análise jurídica prévia (att, 760, da Lei n" 74.1.33. de 2021).
11.8. O Contratante deverá, nopra"zo máximo de 15 (quinze) dias riteis, contado cla data de aplicação
da sanção, informar e mânter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastto Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n"
1,4.733, de 2021).

11.9. Âs sanções de irnpeclimento de licitar e colltratâr e declanção de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de teabilitação na forma do art. 1,63 da Lei n" 14.133 /21..
11.10. Os débitos do contratzdo par.a com â Administtação contratânte, resultantes de multa
administtativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão set compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo tefeddo órgão decorrentes deste mesmo contrâto ou cle

olrtlos corltrâtos administrativos que o contratado possua corlf o mesmo ôrgã,o 0lâ contratânte, na
forma da Instrução Norrnativa SEGES/IvIE n" 26, de 13 de abtl. de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA EXTrNçÃO CONTRÄTUAL (art. 92, XrX)
1,2.1,. O conttato será extinto quando cumplidas as obrigações de ambas âs pârtes, ainda que isso

ocorrir antes do pfzrzo estipulado p^ï^ t^nto.
1,2.2. Se as obrigações não forem cumpddas no p$zo estipulado, a vigência frcarâ prorrogada até a

conclusão do objeto, caso e1rr que cleverá a Administração providenciat a readequação do cronogranla
fixado paliz- o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrâto referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ð ftcarâ ele constituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a ,\clministração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, aclotará as nredidas
admitidas em lei parz' 

^ 
continuidade da execução contratual.

12,4. O conftato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
pttrzo nele fixado, por aþm dos motivos previstos no artigo 1,37 da Lei n" 14.133/2I, bem como
amigaveLnente, âssegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da trresma Lei,
1,2.4.2. A, alteração social ou a nrodificação da finaliclade ou da estruturâ da empresa não ensejará a

extinção se não restringit'sua capacidade de concluir o contrato.

4.,
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12.4.2.1. Se a opençáo implicar mudança da pessoa juddica contrâtâdâ, deverá ser formalizado
termo aditivo p^r Alterz.ção subjetiva.
12,5, O termo de extinção, sempre que possír'el, será ¡rtececlido:
1,2.5.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpddos;
I2,5.2, Rclação dos pagamentos já efetuados e ainda deviclos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o teconhecirnento do desequilíbdo
econôInico-financeito, hipótese em que será concedida tndenização por meio cle termo indenizatório
(att, 131, caput, da Lei n." 1,4.133, de2021).
12,7. O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contratadg mantém vínçtúo de natru:eza

técnica, corrretcial, econômica, fi.nanceira, trabalhista ou civil com diligente dó ór:gão ou enticlade
contïatante ou coln agente público que tenha desempenhado função nahcitaçáo ou âtue na fiscaltzaç;ão

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso J1r, cla Lei n." 74.733, de 2021).

13. CLÁUSULA OÉCrUe QUARTA - DOTAçÃO OnçeMENTÁRrA (art. 92,Vrr)
13,1 . As despesas decortentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consþados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discrinúnaCa: Dotação
Orçamentária: Elemento de Despesas: ; Fonte de Recutsos

13.2. A dotação relativa aos exetcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coffespondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA oÉcnuA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (att.92,rrr)
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contrâtante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.733, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariâmente, segundo as disposições
contidas naLei n9 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - c normâs e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSUr-A OÉCIUR QUTNTA - ALTERAçOES
15.1,. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1.24 e seguintes da Lci n"
14.733, de 2021.
15.2. O contratado é obtþado a aceítat, nas mesmas condições contrâtuâis. os acréscimos ou
suptessões que se fizetem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco pol cento) do valor inicial
atrtahzado do conüato
1,5.3. As alterações corltratuais deverão ser promovidas mecliante celebração de termo aditivo,
strbmeticlo à ptévia aptovação da consultoria jutídica do conftatante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formahzação do aditivo deverá ocor:rer
no prazo máximo de 1 (urn) rnês (at. 732 da Lei n" 74.733, de 2021).
15.4. Registlos que não cmacterizam alteraçã,o do contrato podem ser rcaltzados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fotma do att. 736 da Lei n" 1.4.1.33, de 2021.

16. cLÁusuLA oÉcrun SEXTA - puBl.rcAçÃo
l6.L Incumbirá ao conttatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma ptevista no 

^rt.94 
daLei 1.4.1.33, de 2027, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção 
^o ^rt.91, 

caput, da Lei n." 74.133, de 2027, e 
^o ^rt.8", S2", da Lei n.

12.527, de 2017, cf c e"rt.7", $3", inciso \/, do Decreto t 7.724, de 2012.

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉuu¡r - FoRo (art. 92, $1")

i i::-)t
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltaitinga/CB, para dirimir os litígios que decortetem da

execução deste Termo de Contrâto que não puclerem ser compostos pela conciliação, conforme afi.92,
$1", da Lei n" 1,4.133/21..

Assim pactuadas, as partes frmam o presente insftumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus juddicos e legais efeitos.
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